
PORTARIA N.º 122/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23206.004007.2019-16,

R E S O L V E

Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

INSALUBRIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio de 2017.

Servidor JUSSARA MARIA DA SILVA PEREIRA

Cargo SERVENTE DE LIMPEZA

Lotação PL – EME

Adicional INSALUBRIDADE

Grau 20%

Início da concessão 12/11/2019

Pelotas, 15 de janeiro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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